
  

 

 

ITEM DE PAUTA 7.13 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Procedimento Interno para o Setor de Registro Profissional do CAU/MG. 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 0132.7.13/2022 

 
Procedimento Interno para o Setor de Registro Profissional 

do CAU/MG. 

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, reunido 
ordinariamente, no dia 22 de novembro de 2022, de modo híbrido, no exercício das competências e 
prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 
0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, após análise 
do assunto em epígrafe, e, ainda: 
 
Considerando o inciso IX do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao Plenário 
do CAU/MG apreciar e deliberar sobre matérias encaminhadas pela Presidência, pelo Conselho Diretor, por 
comissões ordinárias e por comissões especiais; 
 
Considerando a Deliberação da Comissão de Ensino e Formação DCEF-CAU/MG Nº 160.3.9-2022, de 26 de 
julho de 2022, que aprovou o procedimento interno para o Setor de Registro Profissional do CAU/MG com 
critérios para abertura de processo de registro profissional para egressos de cursos de Arquitetura e 
Urbanismo oferecidos no formato Educação à Distância; 
 
Considerando a Deliberação do Conselho Diretor DCD-CAUMG /MG Nº 177.3.4/2022, de 4 de outubro de 
2022, na qual se deliberou: 
 

1. Aprovar a implementação do procedimento interno para o Setor de Registro Profissional do 
CAU/MG com critérios para abertura de processo de registro profissional para egressos de cursos 
de Arquitetura e Urbanismo oferecidos no formato Educação à Distância, conforme Deliberação da 
Comissão de Ensino e Formação DCEF-CAU/MG Nº 160.3.9-2022, de 26 de julho de 2022. 
 

2. Esclarecer que não estão revogados os itens das Deliberações do Conselho Diretor e Plenária 
(DPOMG Nº 0112.7.4/2021) que determinam sobrestamento dos registros dos egressos dos 
cursos ministrados integralmente na modalidade de Ensino à Distância. 

 
3. Encaminhar ao Plenário do CAU/MG para apreciação e deliberação. 
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DPOMG Nº 0132.7.13/2022 
 
DELIBEROU: 
 

1. Aprovar a implementação do procedimento interno para o Setor de Registro Profissional do 
CAU/MG com critérios para abertura de processo de registro profissional para egressos de 
cursos de Arquitetura e Urbanismo oferecidos no formato Educação à Distância, de acordo 
com a DCD-CAUMG/MG Nº 177.3.4/2022, de 4 de outubro de 2022. 

 
2. Encaminhar à GERTEF-CAU/MG para as providências cabíveis. 

 
Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 
 
Proposta aprovada com 10 (dez) votos favoráveis dos conselheiros Adriane de Almeida Matthes, Carlos 
Eduardo Rodrigues Duarte, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Camargo Ferreira, João 
Paulo Alves de Faria, Lucas Lima Leonel Fonseca, Matheus Lopes Medeiros, Rosilene Guedes Souza e 
Sérgio Luiz Barreto C. Cardoso Ayres; 00 (zero) votos contrários; 02 (duas) abstenções; Cecília Maria 
Rabelo Geraldo, Fernanda Basques Moura Quintão 01 (uma) ausência da conselheira Luciana Bracarense 
Coimbra. 
  

 
 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ademir Nogueira de Ávila 
Vice-presidente do CAU/MG 



  

 

 

 
132ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA  

Folha de Votação 
 
 

Conselheiros Estaduais 
Votação 

Sim  (a favor) Não (contra) Abstenção Ausência 

 ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA 
VICE-

PRESIDENTE 
    

1 ADRIANE DE ALMEIDA MATTHES SUPLENTE X    

2 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DUARTE TITULAR X    

3 CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR   X  

4 FÁBIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR X    

5 FELIPE COLMANETTI MOURA TITULAR X    

6 FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO TITULAR   X  

7 FERNANDA CAMARGO FERREIRA SUPLENTE X    

8 JOÃO PAULO ALVES DE FARIA TITULAR X    

9 LUCAS LIMA LEONEL FONSECA TITULAR X    

10 LUCIANA BRACARENSE COIMBRA TITULAR    X 

11 MATHEUS LOPES MEDEIROS SUPLENTE X    

12 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR X    

13 
SERGIO LUIZ BARRETO C. CARDOSO 
AYRES 

TITULAR X    
 

 

        

 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 132ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 22/11/2022 

 

Matéria em votação: 7.13.  Procedimento Interno para o Setor de Registro Profissional do CAU/MG. 

 

Resultado da votação: Sim (10)   Não (00)   Abstenção (02)   Ausências (01)   Total  (13) 

  

Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretária da Sessão: Frederico Carlos Huebra Barbosa 

 

Presidente da Sessão: Ademir Nogueira de Ávila 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2022-11-25T12:14:21-0300
	ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA:04394958652




